
ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

0 0 `tINDICAÇÃO N° /2025 

Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Jequié, Zenildo Brandão, 

com encaminhamento à COELBA — Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia 

ou ao órgão competente, que sejam adotadas providências urgentes para a 

realização de manutenção, substituição e reparo dos postes de energia elétrica 

localizados em diversos bairros da cidade de Jequié. 

JUSTIFICATIVA

Esta indicação fundamenta-se na crescente preocupação da população 

com o estado de deterioração visível de diversos postes de energia elétrica 

distribuídos por distintos bairros do município. 

Muitos desses equipamentos apresentam estruturas comprometidas, com 

sinais evidentes de corrosão avançada, ferros expostos, trincas, e em alguns casos, 

inclinação acentuada. Essas condições oferecem risco iminente de queda das 

estruturas, podendo provocar acidentes graves, atingir pedestres, veículos ou 

imóveis, além de interromper o fornecimento de energia elétrica. 

Adicionalmente, foram constatados casos em que a altura dos cabos está 

abaixo do nível regulamentar, expondo-os ao contato com veículos de grande porte, 

como caminhões e ônibus. Tal situação representa risco à segurança viária, à 

integridade da rede elétrica e à vida das pessoas que transitam diariamente nessas 

áreas. 

Diante disso, torna-se urgente a atuação da COELBA e do Poder Executivo 

Municipal para fiscalização técnica, substituição dos postes comprometidos, 

regularização da altura dos cabos e demais ajustes necessários à segurança e 

eficiência da rede elétrica no perímetro urbano de Jequié. 
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ESTADO DA BANIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
"Casa de Zenildo Tourinho" 

Trata-se de uma demanda legítima da população, que clama por medidas 

preventivas antes que ocorram incidentes de maior gravidade. A adoção dessa 

iniciativa contribuirá diretamente para a preservação da vida, do patrimônio público e 

privado e da prestação contínua de um serviço essencial à comunidade. 

Sala das Sessões, 30 de maio de 2025. 
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ATENDIDO 
Of. n.° o2S/DLO2S

Em:  05/ C) 6  / c>25 

ATENDA-SE 1,k ARQUIVE-SE 

Sala das Sessões em. 04 / / c25 
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